
PORTARIA Nº 102, DE 30 DE JUNHO DE 2021
O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 25 do Decreto
Federal n º 1.800, de 30 de janeiro de 1996, da Lei Distrital nº 6.315, de 27 de junho de
2019 e do art 3º do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44
e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e diante do contido no
processo 04019-00002514/2021-30, resolve: DESIGNAR NADINE TUANE HENN,
matrícula 279.416-0, Assessora Especial, Símbolo CNE-06, para substituir ELINA
FONSECA MELO DE FARIAS, matrícula nº 275.810-5, Gerente, Símbolo, CNE-05, da
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL, no
período de 22/07 a 31/072021, por motivo de férias regulamentares da titular.

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 114, DE 1º DE JULHO DE 2021

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
delega o art. 8°, inciso VI, da Portaria nº 08, de 18 de janeiro de 2021, publicado no DODF nº
12, de 19 de janeiro de 2021, e tendo em vista o disposto no art. 128, parágrafo único, inciso I, da
Lei Complementar nº 840/2011, resolve: TORNAR PÚBLICO a suspensão das férias, por
necessidade de serviço, de CRISTINA ALVES VIEIRA LEITE, matrícula 01792571, referente
ao período de 21/06/2021 a 30/06/2021 conforme processo 00431-00018970/2020-06. Fica
assegurada à servidora a fruição de férias posteriormente.

LARISSA CINTHIA DA SILVA BARRETO LIMA

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 48, DE 28 DE JUNHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 105,
Parágrafo único, incisos III e V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, considerando os
termos do art. 4°, da Lei n° 2.545, de 28 de abril de 2000, o Decreto n° 24.204 e o art. 5°,
§1°, do Decreto n° 24.205, ambos, de 10 de novembro de 2003, resolve:
Art. 1º Constituir, nos termos do Decreto nº 24.204, de 10 de novembro de 2003,
Comissão Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD para conduzir o processo de
avaliação documental no âmbito desta SEDUH/DF.
Art. 2º Fazem parte do processo de avaliação documental as seguintes atividades, que
terão por base o levantamento da produção documental do órgão:
I - avaliação dos conjuntos documentais, conforme seus valores primários e/ou
secundários;
II - determinação do ciclo de vida dos documentos - fases corrente, intermediária e
permanente;
III - fixação dos prazos de guarda e destinação dos documentos.
Art. 3º Designar os seguintes servidores para compor a referida Comissão: JOSÉ
PINHEIRO FILHO, matrícula 273.870-8, Gerente de Protocolo e Arquivo; FRANCISCO
FIRMINO FILHO, matrícula 392.470-X, Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental; ARÃO TOMAZ DE ANDRADE, matrícula 274.791-X, Gerente de
Serviços Gerais; NEDILSON CAIXETA, matrícula 1.656.336-0, Assessor Especial;
PEDRO LEMOS SIQUEIRA, matrícula 265.862-3, Assessor; REINALDO SANTOS
SOBRINHO, matrícula 276.388-5, Assessor; e DENNILSON CANTANHEDE
OLIVEIRA, matrícula 275.254-9, Coordenador de Gestão de Pessoas.
Art. 4º A Comissão será presidida por JOSÉ PINHEIRO FILHO, matrícula 273.870-8, e
nos seus impedimentos legais e eventuais FRANCISCO FIRMINO FILHO, matrícula
392.470-X.
Art. 5º Compete à Comissão Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD, conforme art.
12 do Decreto nº 24.204/2003:
I - sugerir ao titular do órgão da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal a
indicação de equipe de trabalho que procederá à identificação dos conjuntos documentais
a serem analisados;
II - desenvolver e revisar as classes de assuntos relativos às suas atividades-fim, bem
como, estabelecer os prazos de guarda e a destinação dos documentos respectivos a essas
atividades;
III - supervisionar e controlar a aplicação do Código de Classificação de Documentos de
Arquivo e a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos relativos às atividades
meio e fim; e

IV - encaminhar ao Órgão Central do SIARDF propostas de adaptação no Código de
Classificação de Documentos de Arquivo e na Tabela de Temporalidade e Destinação de
Documentos, referentes às atividades meio e fim.
Art. 6º A Comissão Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD possui ainda as
seguintes atribuições, que poderão ser realizadas por meios próprios ou através de equipe
de trabalho:
I - proceder ao levantamento da situação dos arquivos setoriais;
II - visitar as unidades setoriais detentoras de documentos para aplicação de questionários
que indiquem a produção documental;
III - identificar os conjuntos documentais produzidos ou recebidos por cada unidade
setorial;
IV - propor os prazos necessários de guarda dos conjuntos documentais identificados,
mediante análise junto às unidades setoriais;
V - fornecer informações necessárias à tomada de decisões; e
VI - aplicar o Código de Classificação de Documentos de Arquivo e a Tabela de
Temporalidade e Destinação de Documentos.
Art. 7º Tornar sem efeito a Portaria n° 42, de 17 de abril de 2019, publicada no DODF n°
87, de 10 de maio de 2019, página 37.
Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 49, DE 30 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 105, parágrafo
único, incisos I e III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, em conformidade com a
Portaria nº 66, de 31 de março de 2017, a Instrução Normativa nº 05, de 24 de junho de
2019, e Circular nº 57/2021-SEEC/GAB, constante a instrução do processo 00390-
00003992/2021-03, resolve:

Art. 1º Instituir o Comitê de Gestão e Governança para a aplicação do Instrumento de
Melhoria da Gestão das Transferências da União - IMG-Tr, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.

Art. 2º Designar para compor o Comitê de Gestão e Governança:

I - FLÁVIA DEMARTINI DE MORAIS, matrícula 175.446-7, membro do Comitê, para
exercer a função de Coordenadora;

II - KENIA MIRTES DE ANDRADE JOFFILY BEZERRA, matrícula 0091299-9,
membro do Comitê, para exercer a função de Coordenadora suplente;
III - SUELI FRANCISCA DOS SANTOS, matrícula 73.883-X, membro do Comitê; e
IV - GILMAR LONGUINHOS QUEIROZ URZÊDO, matrícula 276.047-9, membro do
Comitê.
Art 3º A Coordenadora e os demais membros do Comitê deverão realizar os cursos de
capacitação do MEG-Tr, em EaD, oferecidos pela Escola Nacional de Administração
Pública – Enap.
Art. 4º A participação no Comitê é considerada prestação de serviço público relevante e
não remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 89, DE 1° DE JULHO DE 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL,
Interina, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III, V e VII, do artigo 105 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, e, considerando o disposto no Decreto nº 40.896, de 17
de junho de 2020, resolve:
Art. 1° Designar DUÍLIO MORAES LEMOS JÚNIOR, matrícula 277.769-X, para
exercer o encargo de substituto eventual, sem acumular vencimentos, do Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-02, de Subsecretário de Convênios e Parcerias, da
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, nos casos de afastamento,
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo, sem prejuízo das
respectivas atribuições.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GISELLE FERREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

 
INSTRUÇÃO Nº 172, DE 29 DE JUNHO DE 2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso III, do Decreto nº 29.290, de 22 de
julho de 2008, resolve: AUTORIZAR a dispensa de ponto dos(as) servidores(as) abaixo
na seguinte ordem: nome, matrícula, cargo, especialidade, no período de 21 a 24/06/2021,

PÁGINA 50 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 123, SEXTA-FEIRA, 02 DE JULHO DE 2021

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br

taiama
Highlight

taiama
Highlight


